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Processo nº. 0800542-84.2017.8.15.0231

 

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o data oportuna (art. 334, CPC).

Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e

transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou

do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver

autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que

poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e

indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Mamanguape, 29 de dezembro de 2017.

 

Juiz(a) de Direito
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2ª Vara Mista de Mamanguape

0800542-84.2017.8.15.0231

AUTOR: FRANCINALDO BARBOSA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos,

1) Chamo o feito a ordem para cancelar a designação de audiência de conciliação, considerando as
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, após oportuna
análise da conveniência, aliado ao fato de que a faculdade da conciliação às partes pode se dar em
qualquer momento do processo.

2) Cite(m)-se, no prazo de 15 dias, conforme determinado em despacho/decisão anterior, observando-se
os outros atos processuais, eventualmente, já determinados.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.

14 de novembro de 2018

JUIZ(A) DE DIREITO

Endereço para intimação/citação/notificação do(a/s) promovido(a/s)/impetrado(a/s):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

1 .  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no  , o juiz determinará aCPC - Art. 351 art. 337
oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova.   Incumbe aoArt. 337.
réu, antes de discutir o mérito, alegar: I - inexistência ou nulidade da citação; II - incompetência absoluta
e relativa; III - incorreção do valor da causa; IV - inépcia da petição inicial; V – perempção; VI –
litispendência; VII - coisa julgada; VIII – conexão; IX - incapacidade da parte, defeito de representação
ou falta de autorização; X - convenção de arbitragem; XI - ausência de legitimidade ou de interesse
processual; XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar; XIII - indevida
concessão do benefício de gratuidade de justiça.

2 .  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este seráCPC - Art. 350
ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.

3   O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, e oCPC - Art. 437.
autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. § 1  Sempre que uma daso
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partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá
do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no  . .  A parte,art. 436 Art. 436
intimada a falar sobre documento constante dos autos, poderá: I - impugnar a admissibilidade da prova
documental; II - impugnar sua autenticidade; III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do
incidente de arguição de falsidade; IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000
MAMANGUAPE( )

 

Nº do processo: 0800542-84.2017.8.15.0231
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Mamanguape manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

MAMANGUAPE, em 17 de dezembro de 2018.

De ordem, AILTON JONAS FERREIRA COSTA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO:17042509240083900000007374433
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude do endereço pertencer a outra
Circunscrição Judiciária, isto é, o mandado foi distribuído para essa Comarca por equívoco. O referido é verdade.

MAMANGUAPE

19 de dezembro de 2018

JOSE CARLOS ARAUJO SILVA

Num. 18449213 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE CARLOS ARAUJO SILVA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18121910171061200000017952110
Número do documento: 18121910171061200000017952110


	Cabeçalho
	Índice
	Outros Documentos | NUM: 7523015 | 25/04/2017 09:28
	Procuração | NUM: 7523041 | 25/04/2017 09:28
	Outros Documentos | NUM: 7523046 | 25/04/2017 09:28
	Outros Documentos | NUM: 7523053 | 25/04/2017 09:28
	Outros Documentos | NUM: 7523061 | 25/04/2017 09:28
	Outros Documentos | NUM: 7523068 | 25/04/2017 09:28
	Despacho | NUM: 11982509 | 29/12/2017 20:43
	Despacho | NUM: 17782632 | 14/11/2018 11:27
	Mandado | NUM: 18391186 | 17/12/2018 10:16
	Diligência | NUM: 18449213 | 19/12/2018 10:16

